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COMUNICADO DE FRAUDE

Prezados,

Sirvo-me do presente para encaminhar Ofício CRI nº 184/2024 comunicando fraude de documento apresentado nesta

Serventia, bem como, boletim de ocorrência e demais documentos necessários para elucidação dos fatos.

Atenciosamente,

Destinatário Remetente Data Ações

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do

Tocantins

Serviço de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º

de Notas

31/07/2024

13:50

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Ofício CRI nº 184/2024                                             Paranã/TO, 31 de julho de 2024. 
 

A 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 

Quadra 103 Norte, Rua NO 07, Conj. 01, Lote 02 - Anexo III, 77001-032 

Palmas-TO 

 

Ref.: Comunicado de uso de documento falso para ato realizado na M-5.339. 

 

Prezados,  

Honrado em cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente para relatar 

fraude na realização de baixa de Alienação Fiduciária constante no AV-03 da 

Matrícula sob o nº 5.339 do Cartório de Registro de Imóveis e 1º Tabelionato de 

Notas. 

Cumpre esclarecer que, na data de 15/06/2022, foi lavrada no Tabelionato de 

Notas e Protestos de Títulos, Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos, Registro 

Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Aragoiânia/GO, Escritura 

Pública de Mútuo Cumulado com Confissão de Dívida com Alienação Fiduciária na 

qual figurou como Devedor Outorgante a empresa JVF Empreendimentos 

Agropecuários LTDA, CNPJ: 27.768.505/0001-57, e como Credora Outorgada, a 

Sra. ANGELA LUIZA DANTAS LEITE, CPF: 339.079.007-15, registrada na presente 

Serventia, conforme R-02 da M-5.339. 

Em ato subsequente, em 08/08/2023, foi apresentada nesta Serventia uma 

Carta de Anuência e Declaração de Liberação de Alienação fraudada, assinada pela 

Sra. Angela, requerendo o CANCELAMENTO da Alienação Fiduciária supracitada, na 

qual o ato de reconhecimento da assinatura registrado no 3º Cartório de Registro Civil 

e Tabelionato de Notas de Goiânia/GO sob o Selo nº 00952307210298424390020 foi 

falsificado. 

Esse documento foi assinado por WANDERSON GUEDES AZEVEDO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.cartoriostocantins.com.br/validate/7M2DZ-B4325-EQWTL-APQ89



 
 

Em consulta ao referido Cartório, diante da série de inconsistências, foi 

encaminhado o Ofício CRI nº 181/2024, requerendo informações acerca da 

procedência do ato praticado sob o referido selo. Em resposta, dada via e-mail, foi 

declarado que: 

[...] 1. O selo extrajudicial refere-se a ato diverso do que consta na etiqueta; ou seja, 

na etiqueta refere-se a um reconhecimento, entretanto, conforme consulta feita no sítio 

eletrônico https://see.tjgo.jus.br/buscas, consulta esta já feita por vossa senhoria, 

inclusive, o ato de fato é uma autenticação; 2. O padrão da etiqueta diverge daquele 

usado à época alegada na etiqueta; 3. O sinal público constante na etiqueta diverge 

do sinal público da escrevente que está cadastrado no CNSIP do CENSEC; 4. Não 

consta, em nossa base de fichas de assinaturas e base de dados, cadastro para o 

nome "ANGELA LUIZA DANTAS LEITE", sequer para o CPF 339.079.007-15. [...] 

Portanto, considerando o cancelamento da Alienação Fiduciária registrada sob 

o AV-03 da Matrícula nº 5.339, através de documentação falsa e considerando a 

Averbação de Cancelamento da quitação objeto da AV-03 da presente matrícula, 

realizada de ofício por esta Serventia, servimo-nos do presente para informá-los 

acerca da existência de fraude, de modo a torná-los cientes da existência de ônus no 

imóvel constante na M-5.339, bem como, do Boletim de Ocorrência Nº 

00069037/2024, registrado na 99ª Delegacia de Polícia de Paranã – TO, acerca do 

fato na presente data. 

Sem mais para o momento, externo votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________________________________________ 

WANDERSON GUEDES AZEVEDO  
Escrevente e Substituto  

Portaria CRI nº 001/2018 
Esse documento foi assinado por WANDERSON GUEDES AZEVEDO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.cartoriostocantins.com.br/validate/7M2DZ-B4325-EQWTL-APQ89

Assinado digitalmente por:
WANDERSON GUEDES AZEVEDO
CPF: 025.626.871-16
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 31/07/2024 13:48:18 -03:00

https://see.tjgo.jus.br/buscas


MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 7M2DZ-B4325-EQWTL-APQ89

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

WANDERSON GUEDES AZEVEDO (CPF 025.626.871-16) em 31/07/2024

13:48 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.cartoriostocantins.com.br/validate/7M2DZ-B4325-EQWTL-APQ89

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.cartoriostocantins.com.br/validate

.















 
 

Ofício CRI nº 181/2024                                                 Paranã/TO, 29 de julho de 2024. 

 

 

A Ilma Senhora, 

ISA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA OLIVEIRA 

Oficial Do 3º Cartório De Registro Civil E Tabelionato De Notas De Goiânia-GO 

Rua 7, Nº 369, QD 8 LT 49, Setor Central, Goiânia – GO - CEP: 74023-020. 

 

Ref.: URGENTE - Ato registrado sob o Selo Nº 00952307210298424390020. 

 

 

Ilma Senhora Oficial,  

 

Honrado em cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para buscar 

informações acerca do Ato realizado sob o Selo Nº 00952307210298424390020, 

datado de 27 de julho de 2023 e assinado pela Escrevente ISABEL CRISTINA 

PEREIRA MARINHO. 

Cumpre ressaltar que em consulta Central Eletrônica Notarial de Serviços 

Compartilhados – CENSEC, pôde-se constatar divergência de assinatura da referida 

Escrevente, que não se coaduna com o sinal constante no ato, conforme anexos. 

Ademais solicitamos informações acerca do Ato realizado sob o Selo Nº 

00952307210298424390020, vez que em consulta ao Portal Extrajudicial do TJGO o 

ato diz respeito a “Autenticação de cópia expedida em meio digital e de cópias 

eletrônicas ou impressas” enquanto o documento selado diz respeito à 

reconhecimento de assinatura por verdadeiro.  

Diante o exposto, solicito a Vossa Senhoria informações quanto a procedência 

do ato praticado acerca da presente divergência quanto ao selo em comento, bem 

como a existência e atuação da referida escrevente, em caráter de URGÊNCIA.  
Esse documento foi assinado por WANDERSON GUEDES AZEVEDO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.cartoriostocantins.com.br/validate/BV9CC-QRK8E-JUG67-F9GKS



 
 

Sem mais para o momento, externo votos de estima e consideração e aguardo 

atualização. 

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________________________________________ 

WANDERSON GUEDES AZEVEDO  
Escrevente e Substituto  

Portaria CRI nº 001/2018 

Esse documento foi assinado por WANDERSON GUEDES AZEVEDO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.cartoriostocantins.com.br/validate/BV9CC-QRK8E-JUG67-F9GKS

Assinado digitalmente por:
WANDERSON GUEDES AZEVEDO
CPF: 025.626.871-16
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 29/07/2024 10:22:24 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: BV9CC-QRK8E-JUG67-F9GKS

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

WANDERSON GUEDES AZEVEDO (CPF 025.626.871-16) em 29/07/2024

10:22 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.cartoriostocantins.com.br/validate/BV9CC-QRK8E-JUG67-F9GKS

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.cartoriostocantins.com.br/validate

.



Cartorio Paranã <cartorioriparana01@gmail.com>

URGENTE - Ato registrado sob o Selo Nº 00952307210298424390020
3 mensagens

Cartorio Paranã <cartorioriparana01@gmail.com> 29 de julho de 2024 às 10:25
Para: cartorio@terceirocartoriogo.com.br

Prezados,

Sirvo-me do presente para encaminhar Ofício CRI nº 181/2024 acerca da solicitação de informações de
ato realizado em vossa Serventia, em caráter de URGÊNCIA.

Certos de vossa colaboração, agradecemos e aguardamos retorno.

Favor, acusar recebimento.

Atenciosamente, 

Rafael de Moraes Aguiar
Escrevente

Cartório do 1º Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis

End: Av. B, S/N, Qd 04 - Lt 14, Setor Aeroporto
Paranã Tocantins - TO.

CEP: 77.360-000
Fone: (63) 3371-1267

4 anexos

Ficha de Assinatura.pdf
234K

Autenticidade - Selo Eletrônico.pdf
182K

Requerimento selado.pdf
1532K

Ofício CRI nº 181.2024 - Esclarecimentos acerca de ato - Copia-VersaoImpressao.pdf
627K

Balcão 3° Cartório <balcao@terceirocartoriogo.com.br> 29 de julho de 2024 às 11:14
Para: cartorioriparana01@gmail.com

Ao Escrevente Rafael de Moraes Aguiar.

Acuso recebimento da mensagem veiculada através do Ofício CRI no 181/2024.
O prazo para resposta é de 5 dias, conforme Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de
Goiás.

At.te. 
Setor de Reconhecimento de Firmas e Autenticação do 3º RCPN e Notas de Goiânia.

Em seg., 29 de jul. de 2024 às 10:40, Cartório 3° Cartório <cartorio@terceirocartoriogo.com.br> escreveu:
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Atenciosamente.

Jozoé Curado
Gerente de Atendimento

O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado exclusivamente ao destinatário especificado apenas na mensagem. É estritamente proibido
compartilhar qualquer parte desta mensagem com terceiros, sem o consentimento por escrito do remetente. Se você recebeu esta mensagem por
engano, responda a esta mensagem e siga com sua exclusão, para que possamos garantir que tal erro não ocorra no futuro.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

--

O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado exclusivamente ao destinatário especificado apenas na mensagem. É estritamente proibido
compartilhar qualquer parte desta mensagem com terceiros, sem o consentimento por escrito do remetente. Se você recebeu esta mensagem por
engano, responda a esta mensagem e siga com sua exclusão, para que possamos garantir que tal erro não ocorra no futuro.

Balcão 3° Cartório <balcao@terceirocartoriogo.com.br> 30 de julho de 2024 às 08:02
Para: cartorioriparana01@gmail.com

Ao Escrevente Rafael de Morais Aguiar.

Em atenção ao Ofício CRI nº 181/2024, estas são as seguintes conclusões:

1. O selo extrajudicial refere a ato diverso do que consta na etiqueta, ou seja, na etiqueta refere ser
um reconhecimento, entretanto, conforme consuta feita no sítio eletrônico https://see.tjgo.jus.br/buscas,
consulta esta já feita por vossa senhoria, inclusive, o ato de fato é uma autenticação;
2. O padrão da etiqueta diverge daquele usado à época alegada na etiqueta;
3. O sinal público constante na etiqueta diverge do sinal público da escrevente que está cadastrado no
CNSIP do CENSEC.
4. Não consta, em nossa base de fichas de assinaturas e base de dados, cadastro para o nome
"ANGELA LUIZA DANTAS LEITE", sequer para o cpf 339.079.007-15.

Estas são as informações que estão em nosso poder.
At.te
Setor de Reconhecimento e Autenticação do 3º RCPN e Notas de Goiânia/GO.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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